RESOLUÇÃO Nº. 300 de 09 de março de 2007.



“Aprecia as contas do Executivo Municipal, exercício financeiro de 2001 e dá outras providências”.



A Câmara Municipal de Matias Barbosa-MG, decreta e o Presidente em seu nome promulga a seguinte Resolução:



Art.: 1º - Nos termos do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, exarado no processo de nº660.541, ficam aprovadas com ressalvas, as contas do Poder Executivos Municipais referentes ao exercício financeiro de 2001.


Parágrafo Único: As contas ficam aprovadas com ressalvas acompanhando o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, bem como o parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas que passa a fazer parte integrante desta Resolução.



Art.: 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 09 de março de 2007.

Onofre Vieira da Cunha


   Presidente da Câmara Municipal

Rita Edite de Oliveira Fernandes

Secretária da Câmara Municipal

